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ANO CXXXII N? 1 99	 QUARTA-FEIRA, 19 DE OUTUBRO DE 1994 	 PREÇO:- .R$ 0,38

• ...tiktitiit4Ã.	 't áueizáMgterÁáÀo)„

Atos do Poder Execgtivo

MEDIDA PRÓVISRIA N9 -660, ti-g IA IÇC,'hOiliBizO DE '1944
.,

AigorSi:Za ;•5 . poder ihigotitiv0- à àbi.j.r- O, ,Orça,,, i
~to Fiscal da:Dni;ao-,, em favor do Ni.nis, , .
tódi:.•;:,riit.,:oi: ni.:.4;,x,e.v.:i'orCtearãnr.:10;.6,1.,ocraoodoitoo,0Áero,;.,.tir,ta:g.,,,

. 
O PEE..51~ ,n&. pÉrmmiçieki no , 00 .0 44 at .t.14u,40 , „itt- 11„e_;confere o art. 62, CpsdainadO ,Oosa, o 5. 3o 'dó , art. 167, 4a 'OOnati•tilt -çáo,, e15818'	 õ 5 5o 40 art. 65-, da lei no 28 ,494., 4ig',"-1.?'-.4e .4q0átg _o: .1903i ,,- o.,te.00,:á.w.15813	 vista o Deórato de 19 4w- abril 'de 1954, adota . à ..s.,JI.í"1..li_t0 ', 3tiátli4a ".ProUinõria, coa força dg lei: -

115%54°1.	
- Art. lo rica o Podar Executivo autorizado a ,•:41Wj.,x,-:. ', ‘ao

1 
ilism544:

prograx~ constante do apaao , X desta Medida Provisória.

Departamento Nacional de Estradas 'de Rodagem,Crediito'eXtratordinarió:noí
valor de E$ 6041,00,000,Ó4 iseapastá milhões de reaf0y;,- fiSza., atender a'

~oneUtõ gag444:-. da União, em,tkiv-Ot do -M:igs-t0t0 ..ck')áf.a.#4/5-4ge:	 ,,,-,.

„.	 .-. - Art. 20 ,0s, reOtiratái gadeasárioa à' ,:expençf4.0 ,.dO: ,.4.4:0Oáa .,±0.: • •
1.54	 á..*tiop• anterior correrão . -a conta, da XieàeÉ- , de dontiaigelictg„ - conforma o-...	 ,	 •-

Art. 3o Em decorrência da abertura do 'Presente crédito, (.fica
,

alterada g neo7er.t:Éa dó Deparia.Mantão.tonal dê ;gsttà.cleà	 Mage?*; - • -na forma dó AneXo IXT.	 •	 „

4.06o da	 • '	 •	 •	 ••
 TFAMAR FRANCO

-	 .cREDITopuRft9oPpolo. 	 •

PÁGINA
15/97
15801
15802
15802
15803-.
15803

1503:

149i1
1501
10012
15842
1 042.
15$1
sw•

Art. 40 Eata-Nedida liróvidÕria entrá n. Vi,gOr na data cle• suapublicaçao.
de outnbria de , I9á4; X73o. da- Indepeadiplióia e

anexo XI desta Medida Provisória.

••
39006. :-111,IFIXSTEitio :DÓS TRANEEORiES'. - gwrpMpÉs, 0Esv-islas.ustt.agnit ,,, -,. . OEPARTAMENTO. Filln-I0HAL DE ESTRADAS• -DEi0DAÚEM,

••	 - •	 .	 .	 •

;ATOS, DO PODER EXECUTIVO 	
.PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 	
;MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 	
MINIS:TÉRIO DA MARINHA 	

• MINISTÉRIO DO EXÉRCITO, . „ „ . 	
MINISTÉRIO I2nPn FAZENDA. 	
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 00 ABASTECIMENTO-
-E DA REFORMA AGRÁRIA 	
:MINISTÉRIO -DA EDUCAÇÃO--E DO DESPORTO 	
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA 	
MINISTÉRIO. DA SAÚDE 	
MINISTÉRIO 0A PRÉN.1. 1P .C. N.ÇIA SOCIAL 	
'muNiptemo , DAS comovicAçogs,. 	
MINISTÉRIO Pós, TRANSPORTES' 	
MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, ; b0 r.COMÉRCIO E DO . TUgiSMO .....
NIINM1E1110 , 0£ NINAS E ENERGIA •	
MINIÉTEAIO CO BEM ESTAR
MINISTÉRIO DA rIONOOk.g TECNOLOGIA

- MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO REGIONAL
MINISTERIO DA CULTURA

	

..	 ........	 ..	 ......
-MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO 	
TE0BONIAL pE2,0iNTAsDA : UNIÃO' 	

•PODER 4.4ptçfAilio .;	 .. ....	 .... ..... , .	 . , .. „ ..
• •	 .	 ..... . ....	 . ,	 ......	 ...	 .. 	

•
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MINIS-TOO() .1)A. JUSTIÇA
iblip0#5.kNii0offial ;.;IN

70604-900, prasília, DF
i'el9f9N :l.? /A1PC: (061) 313,940Q Fax: (061)313 9540
Telex:	 Çoe,,N4F700o4494/001s-12.	 ,

Publicações - Os originara devem ser entregues na Seção de Seleção e , Registro de 1VIatérias,
no horário das 7h30 às 16 horas. Qualquer reclamação 'deve ser encaminhada, , :Por O'clil-ó;
Divisão de Sornais Oficiais, no prazo de ,Cinto disSMOS após a,pnblica0ao,

~mataras - Valem a pardy de sua efetivação e:tko incluem os suplementos que podeln2S-er
adquiridos sCparadarnente:

(Valores em ÉS)ARY. Ota0-MN4MARS ROETko
;Diretor-Geral

. JAMIE FRANCISCO DOS SANTOS
00,0rd,010£10f., de Produção Industrial

-xMitcyonciAL, Seçã

150O , demilwto, ii,ptibli005'cL',atoa.iiorffiafivot

JOSÉ CARLOS BRAGA PR OLIVEIRA
Chefe -.da: Divisão de Jornais Oficiais

.:0100IN.A2,010LIPg.;V10, VE11(Eb0 - 040NIO ‘10.5WÇ1114n4AKÃRS.
-	 :•••• Editores

Preonpagina:0053.

I OiritaÁstiça;
•$çãp 1 :Se0(;,4

6%36	 19Õ'

	

1 , 14	 228 •

33i90	 '35>64	 64;6'
81,84	 , -81;8;,4 	147,84, .'

Informações: seção de Assinatnra$ ,e Vendas— SEAVEN/DICOM
Telefono: (061) .313,99,00 .(búSca-ailtoinálic*.	 . 
RoÉáçió.; çlâ 7530 às 19 horas

Diário'Oficial

Seãi:p 1	 Seção '2	 Seçjo

MOONSÁMOONAL
Aásinatura aarnastrn	 07;32	 , 2112.

Q1,1eiticMelagcliwde-pag1tas.
Oliimiis :12 meScs):	 90	 30

ÊCF	 .
Po-rte.(snorfiCic)	 3564
?dile (4'td)	 •	 8184

"



emitir perecer sobre o reconhecimento de liniiiersidades e de ettabeickinientos^
isolados de ensino superior, depoisdeum prazo de funeionamento:regidardkno mínhno,do4,anes;

V promover sindicâncias, Per meio ae eemiSsaeS - 'esPeellu% em 40.19-90e!'estabelecimentosde erdeO, de.oficio ou.por indicação dmwinistózies4È..duen 04-yedo,rfespoito,=,c~• .parecer conclusivo . a reSpeito;

VI, exercer as fluuçõet nonnatzvas do sistema federal de ensino propondornedidas
sua organização;

N? 199 QUARTA-FEIRA, 19 OUT 1994
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§ 3' O Presidente do Conselho Nacional de Educação, escolhido em lista tríplice
preparada pelo Colegiado, será nomeado pelo Presidente da RepúbliCa para um mandato de dois anos,
vedada a recondução.

4140/10.

ACRF.SCI113

39000 - 41INISTERIO DOS TRANSPORTES
39201 DEPARTAMENTO NACIONAL. DE . ESTRADAS 0E110040EN

.'RECE I 'TA	 RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS 	(RS 1.00)

E O P E E 1 F 1' C A Ç1 0 OF. DESDOBRAMENTO FONTE CATEGORIA
ECONOM/CA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL	 ,

2400.00,00	 TRANSFERE/CIAS-DE CAPITAL

FIO

PIO 60000000

60000000

2410.00.00	 TRANSETRENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS F/5 60000000

2411.01.01	 TRANSFERE/101A DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO EIS 60000000
NAC/ONAL

TOTAL FISCAL.	 '60000000

'MEDIDA PROVISÓRIA 1\19 6'61 DE 18 DE 'OUTUBRO DE 1994

Altera dispositivos da Lei n° 4.024, de 20 de degembro de
1961, e da Lei e 5.540, de 28 de novembro de 1968, e dá
outras providências.

.§ 4°' C) Ministro -de £stado dá Educação , e , doDesporto presidirá as reuniõeado-O0usellto.
Nacional de Educação, quando delas participar.

§ 5° Considerar-se-á vago, por renúncia tácita, o carga do Conselheiro .que-deijçar de
comparecer a três reuniões consecutivas ou á seis reuniões do Colegiado,salvo motivo -juato:aceita-pelo
plenário- do Conselho.

.substintido. § 6° No caso de vaga, o súbstituto será nomeadô «para Completar , o araurilato• do

valor será fixado por becreto, niedianteproposta do Ministro dê-Estado da Edite/ação-e:do De:aperto.
Conselheiroâ, que terão direito à transporte e diárias quando convocados, é a cédula de pite:içá; etija
exercício tem prioridade sobre o de quaisquer outros . cargos pUblicos de que, sejam titulares os,

§ 7° As futações de Conselheiro são consideradas de relevante interesse .públicti e o seu.

Art. 90 Ao Conselho Nacional de Educação compete:

I - ernitir .pareeer solue assuntos da área•educacioind; quando solicitadopelolV,~
Estado;

O Presidente da Itepública, fio uso da atribnição quç lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a Seguinte-Medida Provisória, com força de lei:

Art. 10 Os arts. 60, 7°, 8°c 9° da Lei n° 4.024, de 20 de dezembrci de 1961, passam a
vigorar com a.seguirdoredação:

"Art. 6° O lvgnistério da Educação e .do Desporto exerce as atribuicties do Poder Publico
Federal em matéria de educação, Competindo-lhe velar pela observância das leis do ensino e promover a
optioaçãodis medidas cabíveis• no caso de deaobediênCittdas norrnaslegaiS e regulamentares.

Parágrafo-único. O ensirto militar será regulado por lei especial.

Art. 75 Respeitada a o:inapetência dos Estadds, do Distrito Federal e dos Municípios, Q
NfilliStètiè. da Educação e de Desporto exercera a supervisão das instituições de cnsino, podendo realizar

. verificações periódicas, solicitar 'relatórios para. Q esclarechnefito, de fatos e adotar outras medidas com
vistas,a Sacalilar é garantir b cumpriltiento da legistaçõo-federal,

Art, O Conselho Nacional de Educação é composto per 125 Conseiheiros, nomeadoa
péla Presidente da Republica para Mandato de quanto anos; vedada a recondução, escolhidos dentre
brasileiros do reputação ilibada e de notítVel saber .e mtperiencia,„em matéria de educação, Observado o
seguinte:

I ,• 1-2 (doze) conselheiros escolhidos peto Pretidente da ,Republica, mediante indicação
do Ministro 'de Estado da Educação :t dó Desperto, levando'Mn consideração amet*ssidade de. neles
Sarem: devidaiiieSte, reOresêntadba as diversas regiões do País, os diveraosmiveis emodalidades do ensino
e:o tfiagisteriti . ofialal e particular

12:(deze).Conselheiros indicados ao Ministro de Estado da Educação t .do Desporto,
•era listas trinfitespara cada Vaga, por segmentos sociais organitadoS, viactilados à área educacional,
-obedecicies es.tegtfintet ctiteries:

a) 2 (deis). conselheiros indicados por entidade nacional que congregue os dirigentes das
instituições de ensino superior, sendo um das instituições públicas e outro das instituições privadas;

by'2 .-(dóiS).,átiilSelheiros indicados por entidade rtecionSIAlle congregue os professores de
ensine superior sendõ iimdièrede públicaoutro da rede privada;

c) 2

. ,

.(dóis),consellteiresindicades per entidade nacional que cOngrégue és professores da
educação básica;

d'i • 2 (doia).- conselheiros indicados por entidade riacional'que congregue as instituições de
-educação,profissionitinão-naivertitaria.

, -•
ey I -(um) conselheiro indicada 'por entidade nacional que congregue cientistas e

' pesquisadores dasfdiferentetiareas'de conhecimento;
-

1) 1„-(um) conselheiro indicado por entidade nacional qtre congregue o setor te -calco-
adtainittrativedweducação;;-

g) I (urn) . conselheiro indicado por entidade naciOnal cnie congregue os estudantes de
•ensino superior,,

h) 1 Otaa)--tOriselheito indicado per eatidade naciónar que congregue as instituições de
edatação especial;

O.,Seerefitriei-,Piedeetive de Mihhitério da Educaço 0 de PeSPerteie-•eleIrlijrgaldte detonielhO;Nlacienal,cle;Educeeio.'

-	 dois anos Cessará C•lleatielato de metade dos Meninos; do Conselho. Ao
4:er,constituido o Conselho, os mêmbros indicados mio inciso r.fterão mandato de :4 .iquatro). ano o os

•indieades,rimiineiaMiLstá,o,oimiNio-,t,têfg:3(dels).„ánitS.- • 	 • •	 ,
”	 • -	 ,•	 -	 .	 ,	 •• •

&a!,,, No:15040A ser ¡odioacipo poro, riOonsolk ,NicjOilal de Educação, nem exercer
'mandato .de .Conselheiro,, OS f011dllOS:' '00.eargo":44lrOW ou maiidato em estabelecimento dc ensino

•• `101iide:, ; r.010-150: 4 .00-di0e, ffigioxèfiedeiá;- nem os titulares • dó, cargos ou •.hinçÕeS• de direção •ii:e •
itistifiriçiíra:pabliea de entiao,	 •	 - •.	 _

,

emitir parecer sobre a autorização, pára o, *acionam -tato de CilISOS
estabelecimentos isolados de ensino superior partieulareS, observando tv ,necesaidade social do , distrito
geoeducacional;

particulares; 
'ifi- emitir , parecer sobre a autorização ,pam o funcionamento de universidades

V11 promover e divulgar ~doa sobre es'siMedliS'estaderds de eesilgg

VIU- propor nbodifitações é medidas que viaran à enOansão ao:aperfeiçoamento do

	

.	 •
•

analisar anualmente as estatisticas do 01.0P-P'4MO"-""P161~.
X rumor ~filó cotfr,osçOónÉelhoS ribSta4uai% detdtica00;„

M- elaborar seu regdiliento, a ser aprgridg."10nistT9 de Estado di,'EdUeMore do

§' 10 Os pareceres e proposições da Conselho Nacional: de Educação sometiate ,tedrio
eficácia após aprovação pele Ministro de Estado da Educação, e do Despeite; que podem determinar o
reexanne de qualquer matéria. 	 •

•§2° Qiihá(4 ,aos OgnsêlhOs .'esta.cligis de-,:educação, na -forma dá lei......eateduar j'eapeCt4i,
, emitir parecer sobre a autorização 'para o ÉuriciOnatriehto de carges em estabelecimentos estaduais •e,,.,
liniiiicipaisisetades de: ensino

• ... •	 •

°Art. 47. A autorização para .o finicionenieritO:tecorilniehmento de universidade,iiir

	

.	 ..- -	 '	 •

qualquer caso por Decreto de Poder Rireoutive; PCderal; após...preyie parecer taveve1 do Cortielho , de,
o -iiinehanamente de curse em estabelecimento iselade , * ensino StiPerior será tornada efetiva,,_ .eart'.

	

„	 •Ethicacão competente. -

§ V,' A competência a . que se refere este artigo inclui ó disposto noartí'J4,dialaeiPt4.024,

..-	 ,
,	 §-,2° A; ,competpicia do Conselho -. Nacional 	 010040: Paro:. opinar , sobre '. d .	, 	 ..-.....	 ,	 .	 .	 .	 ,faraCionainerato e reconhecimento do universi dade OU t$0,eleeiffleüto . isolado de ensino• SUpetioi-

particulares, prevista nos incisos TI, lall e .l3/ de .-,ai-t, 99'..dti, tei.-ii 4024 go', de 40,00)0. de '19.6:1¥
referidamo.paragoito• anterior, .pOderá Ser delegada acis Centelhot Estaduals,delduCaçãO.

,	 §,.à° A cempetandia do Conselho Nacional de Educação pata-- Mikát aele,
reconhecimento de universidade ee estabeleçiMente .,k4c(6, de ensino superior estadeais C nattficiPiia,
prevista rio inciso lir de •art. 9'''da Lei n°4024, :do 2b 'do deiernbro, delem.; podork:Oler , adego:4, aos.. 	..	 .Cenisellios Estaduais de,Edeeliçae, 	 -	 .	 •.	 .	 , 	 .

,§? 4° Ficam.Maritidas as,•delegaçõeS	 coinpetêndia eorteedidaS'Ila )ti/létleia art. 15 da
401 ,11? 4.024, d0:20. dt dezembro de 4961.. 	 .

AIA, 48 O Ministre -de •Estado da EdileaCie ,0 do Pesporio,,„ opo: itiquiatio
adinierstrativo, que podera sor proposto pele Conselho Nacional de Educação decretara inter;Verige,ire•!,,
qualquer universidade ou em, ilialqiier estabelecimento lierade do. ensino' 4imerier por ,inidivo• de,„
infringõneia da legislação do ensino ou do preceito estatutário de;regiitiental.

l° No ate de intervenção o Ministre de ÉStade da gdueág1e e do Desporte nomiteldi
Ropt..çutiker,,r	 teinporen;

4:12. e. .ra

P?1t0.

•
,	 ,

Art 2°'Os Op. 47 0:4s Lói n9 5 .540,:de4k1.•de eeVeiiihro de	 pasaanavigoar
cem aaeguintereilago:	 .

• •

de 20,de dezernbro de 1.061',




